
 diário oficial Nº 34.578  21 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.026 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/362062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; acór-
dão nº 70.894, proferido nos autos do Processo de Mandado de Segurança 
nº 2007.3.008435-4, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará e art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/1986; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, EdNa da coSTa MoUra SilVa, mat. nº 233099/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.739,12 (oito mil, setecentos e trinta e nove 
reais e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
Adicional pelo exercício de Função Gratificação de Vice Diretor de Unidade Escolar – GD-1

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.142,82
514,28

1.328,55
1.328,55
132,86
191,08

3.100,98  
8.739,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651944
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 974 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 
03/2016 SEdUc/Pa; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular 
nº 1/2021 – diPrE/iGEPrEV, Maria do Socorro corPES caSTro, mat. 
nº 390950/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.825,86 (sete mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 28,2583h

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
302,76

1.222,79
1.222,79
  2.934,70
 7.825,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651949
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.022 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/426734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 

da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 
e Memorando circular nº 1/2021 – diPrE/iGEPrEV, Maria dE NaZarE 
fEiToSa fErrEira, mat. nº 212768/1, na função de Professor classe Es-
pecial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.131,33 (sete mil, cento e trinta e um reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
642,85
278,57

1.392,84
  2.674,25
 7.131,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651953
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.030 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/10763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria JUlia oliVEira rodriGUES, mat. nº 
3258599/1, na função de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de 
pessoal Hospital ophir loyola – Hol, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 958 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020744462 (2009/193673).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, Maria MadalENa da SilVa filHa, mat. nº 5092841/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100,00% de r$ 
1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
 550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651960
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 993 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2011/141887.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 


